PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 043/2026


Data: 16 de abril de 2026.


Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Sadi Valentin Zanatta.

GRINGO DO BARREIRO – PL, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, com fulcro nos Arts 108 e 109, II do Regimento Interno e na Resolução n° 03/2010, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Sadi Valentin Zanatta.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 16 de abril de 2026.
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CURRÍCULUM VITAE

Sadi Valentin Zanatta, nascido em 14 de fevereiro de 1953, no município de Sarandi, Estado do Rio Grande do Sul, é filho de Alcides Zanatta e Rosa Amabile Zanatta, sendo o primogênito de nove irmãos: Ronildo, Jorge, Valdir, Ademir, Volmir, Juvilde, Dilene e Vaney. Atualmente, aos 72 anos, é solteiro e atua como agricultor, dedicando-se ao cultivo de soja e milho.
Mudou-se para o município de Sorriso, Mato Grosso, no ano de 1982, juntamente com seu irmão Jorge, estabelecendo-se na Comunidade Navegantes. À época, a região carecia de infraestrutura básica, enfrentando estradas precárias, atoleiros constantes e grandes dificuldades de acesso, sendo necessário percorrer mais de 70 quilômetros em condições adversas para chegar à comunidade.
Desde sua chegada, contribuiu de forma significativa para o desenvolvimento local, participando ativamente de importantes iniciativas. Esteve envolvido na construção de uma pequena balsa de madeira que viabilizava a travessia dos moradores, posteriormente substituída por uma ponte de madeira, a qual foi destruída pelas chuvas. Em seguida, colaborou na construção de uma nova balsa, mais estruturada, até a implantação definitiva da ponte.
Teve participação ativa na formação e fortalecimento da Comunidade Navegantes, contribuindo na construção da igreja local, onde sempre integrou a diretoria. Até os dias atuais, a família Zanatta mantém presença e participação nas atividades comunitárias e religiosas.
Também participou da construção e organização do pedágio que dá acesso à comunidade, integrando sua diretoria, além de ter contribuído para a chegada da energia elétrica, marco essencial para o progresso e melhoria da qualidade de vida dos moradores.
Sua trajetória é marcada pelo trabalho, dedicação e espírito comunitário, sendo reconhecido como pioneiro e importante colaborador no desenvolvimento da região, prestando relevantes serviços à comunidade Sorrisense.
Considerando que sua história se confunde com o próprio desenvolvimento de Sorriso, sendo reconhecido como cidadão de relevantes serviços prestados à coletividade;
Justifica-se, portanto, a concessão do Título de Cidadão Sorrisense ao Sr. Sadi Valentim Zanatta, como forma de reconhecimento público por sua contribuição expressiva ao crescimento e desenvolvimento do município.
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